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Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau 
 
 

CNPJ 46.476.131/0001-40 
 

Travessa Tenente Osvaldo Barbosa, nº 180 

Centro 

Fone: (018) 3272-9090 

CEP 19400-000 

Fax: (018)  3271-2999 

Presidente Venceslau, SP 
e-mail: pmpv@presidentevenceslau.sp.gov.br 

http://www.presidentevenceslau.sp.gov.br 

Lei nº 3.856 de 18/11/2022. 
 

“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial por 

Excesso de Arrecadação, Crédito Adicional Especial por Anulação/Redução Parcial ou 

total de Dotação Orçamentária e Crédito Adicional Suplementar por Anulação/Redução 

Parcial ou total de Dotação Orçamentária, que especifica e dá outras providencias”. 

 

BÁRBARA MEDEIROS VILCHES, Prefeita Municipal de 

Presidente Venceslau, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas por Lei. 

 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64 de 

17 de março de 1964, combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o 

Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na Contadoria da Prefeitura Municipal de 

Presidente Venceslau um Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no 

valor de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais): 
 

   (+) CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL   

Unidade: 02.12.02 COORDENADORIA DE MEIO AMBIENTE 
 

 

NOVA 18.541.0013-1.011 05 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 144.000,00 
 

    TOTAL 144.000,00  

 

Art. 2º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64 de 

17 de março de 1964, combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o 

Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na Contadoria da Prefeitura Municipal de 

Presidente Venceslau um Crédito Adicional Especial por Redução/Anulação Parcial 
ou Total de Dotação Orçamentária, no valor de R$ 30.326,67 (trinta mil, trezentos e 
vinte e seis reais e sessenta e sete centavos): 

 

   (+) CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL   

Unidade: 02.12.02 COORDENADORIA DE MEIO AMBIENTE 
 

 

NOVA 18.541.0013-1.011 01 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 30.326,67 
 

    TOTAL 30.326,67  

 
Art. 3° - Para cobertura das despesas com a execução do artigo 

2º desta Lei serão utilizados recursos provenientes de reduções/anulações parcial ou total 

de dotações orçamentárias das Secretarias conforme detalhamento abaixo: 
 

   (-) ANULAÇÕES   

Unidade: 02.08.03 COORDENADORIA DE ENSINO BÁSICO 
 

 

179 12.361.0008-1.003 01 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 30.326,67 
 

    TOTAL 30.326,67  
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Art. 4º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64 de 

17 de março de 1964, combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o 

Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na Contadoria da Prefeitura Municipal de 

Presidente Venceslau um Crédito Adicional Suplementar por Redução/Anulação 
Parcial ou Total de Dotação Orçamentária, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais): 

 

   (+) CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR   

Unidade: 02.08.04 COORDENADORIA DIO QSE 
 

 

214 12.122.0008-2.020 05 3.3.90.30.00 Material de Consumo 100.000,00 
 

    TOTAL 100.000,00  

 
Art. 5° - Para cobertura das despesas com a execução do artigo 

4º desta Lei serão utilizados recursos provenientes de reduções/anulações parcial ou total 

de dotações orçamentárias das Secretarias conforme detalhamento abaixo: 
 

   (-) ANULAÇÕES   

Unidade: 02.08.04 COORDENADORIA DO QSE 
 

 

394 12.122.0008-2.020 05 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 50.000,00 
 

395 12.122.0008-1.003 05 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 50.000,00 
 

    TOTAL 100.000,00  

 
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

                    
 
Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Presidente Venceslau – SP., 18 de novembro de 2022. 

 
 
 
 
 

BÁRBARA MEDEIROS VILCHES 
– Prefeita Municipal – 
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Decreto nº 102 de 18/11/2022. 
 

“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial por 

Excesso de Arrecadação, Crédito Adicional Especial por Anulação/Redução Parcial ou 

total de Dotação Orçamentária e Crédito Adicional Suplementar por Anulação/Redução 

Parcial ou total de Dotação Orçamentária, que especifica e dá outras providencias”. 

 

BÁRBARA MEDEIROS VILCHES, Prefeita Municipal de 

Presidente Venceslau, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas por Lei. 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64 de 

17 de março de 1964, combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o 

Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na Contadoria da Prefeitura Municipal de 

Presidente Venceslau um Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no 

valor de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais): 
 

   (+) CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL   

Unidade: 02.12.02 COORDENADORIA DE MEIO AMBIENTE 
 

 

NOVA 18.541.0013-1.011 05 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 144.000,00 
 

    TOTAL 144.000,00  

 

Art. 2º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64 de 

17 de março de 1964, combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o 

Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na Contadoria da Prefeitura Municipal de 

Presidente Venceslau um Crédito Adicional Especial por Redução/Anulação Parcial 
ou Total de Dotação Orçamentária, no valor de R$ 30.326,67 (trinta mil, trezentos e 
vinte e seis reais e sessenta e sete centavos): 

 

   (+) CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL   

Unidade: 02.12.02 COORDENADORIA DE MEIO AMBIENTE 
 

 

NOVA 18.541.0013-1.011 01 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 30.326,67 
 

    TOTAL 30.326,67  

 
Art. 3° - Para cobertura das despesas com a execução do artigo 

2º desta Lei serão utilizados recursos provenientes de reduções/anulações parcial ou total 

de dotações orçamentárias das Secretarias conforme detalhamento abaixo: 
 

   (-) ANULAÇÕES   

Unidade: 02.08.03 COORDENADORIA DE ENSINO BÁSICO 
 

 

179 12.361.0008-1.003 01 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 30.326,67 
 

    TOTAL 30.326,67  

 
 
 

Decretos
Decretos
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Art. 4º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64 de 

17 de março de 1964, combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o 

Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na Contadoria da Prefeitura Municipal de 

Presidente Venceslau um Crédito Adicional Suplementar por Redução/Anulação 
Parcial ou Total de Dotação Orçamentária, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais): 

 

   (+) CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR   

Unidade: 02.08.04 COORDENADORIA DIO QSE 
 

 

214 12.122.0008-2.020 05 3.3.90.30.00 Material de Consumo 100.000,00 
 

    TOTAL 100.000,00  

 
Art. 5° - Para cobertura das despesas com a execução do artigo 

4º desta Lei serão utilizados recursos provenientes de reduções/anulações parcial ou total 

de dotações orçamentárias das Secretarias conforme detalhamento abaixo: 
 

   (-) ANULAÇÕES   

Unidade: 02.08.04 COORDENADORIA DO QSE 
 

 

394 12.122.0008-2.020 05 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 50.000,00 
 

395 12.122.0008-1.003 05 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 50.000,00 
 

    TOTAL 100.000,00  

 
Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
                    

 
Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Presidente Venceslau – SP., 18 de novembro de 2022. 

 
 
 
 
 

BÁRBARA MEDEIROS VILCHES 
– Prefeita Municipal – 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PRESIDENTE
VENCESLAU

ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO
CONCORRENCIA  ELETRONICA  Nº  17/2022  –

PROCESSO  Nº  1923/2022
O B J E T O :  C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A

ESPECIALIZADA  EM  PAVIMENTAÇÃO  ASFÁLTICA,
GUIAS  E  SARGETAS  DA  RUA  ALFREDO  ANTUNES
LOPES DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONSERVAÇÃO
DE  VIAS.  CONVÊNIO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O
ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA
DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL,  ESTA  POR  SUA
SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E
ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS, E O MUNICÍPIO
DE  PRESIDENTE  VENCESLAU.  CONVÊNIO  Nº
100026/2021

VALOR: R$ 263.141,46 (quinhentos e oitenta e um mil e
duzentos e noventa e nove reais e oitenta centavos)

VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA: 09/11/2022

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
CONCORRENCIA  ELETRONICA  Nº  17/2022  –

PROCESSO  Nº  1923/2022
O B J E T O :  C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A

ESPECIALIZADA  EM  PAVIMENTAÇÃO  ASFÁLTICA,
GUIAS  E  SARGETAS  DA  RUA  ALFREDO  ANTUNES
LOPES DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONSERVAÇÃO
DE  VIAS.  CONVÊNIO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O
ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA
DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL,  ESTA  POR  SUA
SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E
ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS, E O MUNICÍPIO
DE  PRESIDENTE  VENCESLAU.  CONVÊNIO  Nº
100026/2021

VALOR: R$ 263.141,46 (quinhentos e oitenta e um mil e
duzentos e noventa e nove reais e oitenta centavos)

VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA: 10/11/2022

EXTRATO DE CONTRATO
CONCORRENCIA  ELETRONICA  Nº  17/2022  –

PROCESSO  Nº  1923/2022
O B J E T O :  C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A

ESPECIALIZADA  EM  PAVIMENTAÇÃO  ASFÁLTICA,
GUIAS  E  SARGETAS  DA  RUA  ALFREDO  ANTUNES
LOPES DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONSERVAÇÃO
DE  VIAS.  CONVÊNIO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O
ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA
DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL,  ESTA  POR  SUA
SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E
ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS, E O MUNICÍPIO
DE  PRESIDENTE  VENCESLAU.  CONVÊNIO  Nº
100026/2021

CONTRATADA:  PONTAL  ENGENHARIA,  CONST.  &

COM. LTDA
VALOR: R$ 263.141,46 (quinhentos e oitenta e um mil e

duzentos e noventa e nove reais e oitenta centavos)
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA: 10/11/2022

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
Inexigibilidade 38/2022
Processo n° 2099/2022
Ratifico por este termo, a Inexigibilidade “MEDIANTE A

EXECUÇÃO DE ATIVIDADES OU DE PROJETOS PREVIAMENTE
ESTABELECIDOS EM PLANOS DE TRABALHO, OBSERVADOS
OS  PRINCÍPIOS,  OBJETIVOS  E  DIRETRIZES  DA  LOAS,  DO
SUAS, DA PNAS E DA NOB E DA TIPIFICAÇÃO NACIONAL
DOS SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS E NA CONFORMIDADE
DA  POLÍTICA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E  DO
PLANO  DE  TRABALHO  REFERENTE  A  CAPTAÇÃO  DAS
DESTINAÇÕES  DO  IMPOSTO  DE  RENDA  -  IR  -  ANO
CALENDARIO 2020 - EXERCICIO 2021, CONFORME ARTIGO
22 DA LEI DE INCENTIVOS FISCAIS N°9.532/97” com o valor
estimado de R$ 15.328,72 (quinze mil trezentos e vinte e
oito  reais  e  setenta e  dois  centavos),  embasado na Lei
Federal  13.019/2014,  de  acordo com Parecer  Jurídico,  e
tendo em vista os elementos que instruem o Processo n°
2099/2022.

Data: 07/11/2022
EXTRATO DE CONTRATO
Inexigibilidade 38/2022
Processo n° 2099/2022
CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE

PRESIDENTE  VENCESLAU
CONTRATADO:  ASSOCIAÇÃO  DE  BASQUETE  DE

PRESIDENTE  VENCESLAU
OBJETO: “MEDIANTE A EXECUÇÃO DE ATIVIDADES OU

DE PROJETOS PREVIAMENTE ESTABELECIDOS EM PLANOS
DE TRABALHO, OBSERVADOS OS PRINCÍPIOS, OBJETIVOS E
DIRETRIZES DA LOAS, DO SUAS, DA PNAS E DA NOB E DA
T I P I F I C A Ç Ã O  N A C I O N A L  D O S  S E R V I Ç O S
SOCIOASSISTENCIAIS  E  NA CONFORMIDADE DA POLÍTICA
MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E  DO  PLANO  DE
TRABALHO REFERENTE A CAPTAÇÃO DAS DESTINAÇÕES DO
IMPOSTO  DE  RENDA  -  IR  -  ANO  CALENDARIO  2020  -
EXERCICIO  2021,  CONFORME  ARTIGO  22  DA  LEI  DE
INCENTIVOS FISCAIS N°9.532/97”

VALOR: R$ 15.328,72 (quinze mil trezentos e vinte e
oito reais e setenta e dois centavos)

VIGÊNCIA: até 31/12/2022.
...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU

DISTRATO CONTRATUAL
Pregão Eletrônico n° 67/2022
Processo nº 1588/2022
CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente

Venceslau.
CONTRATADA:  FOCO  PROJETOS  EDUCACIONAIS  E

COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS.
OBJETO: Pactuam por este Ato Bilateral a Rescisão de

Contrato n. º 229/2022 firmado em 19/09/2022, sendo certo
que  as  partes  dispensam  toda  e  qualquer  multa  e/ou
penalidade existente, seja administrativa ou judicialmente.
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Data: 04 de novembro de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRONICO Nº 67/2022 – PROCESSO Nº

1588/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS DE LIVROS EDUCACIONAIS

- INFANTIL E FUNDAMENTAL - CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NO ANEXO I - ENTREGA ÚNICA.

CONTRATADA: MASA DISTRIBUIDORA LTDA
VALOR: R$ 24.600,00
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA: 10/11/2022

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRONICO Nº 67/2022 – PROCESSO Nº

1588/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS DE LIVROS EDUCACIONAIS

- INFANTIL E FUNDAMENTAL - CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NO ANEXO I - ENTREGA ÚNICA.

CONTRATADA:  VIZU  DISTRIBUIDORA  DE  LIVROS
LTDA

VALOR: R$ 90.200,00
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA: 10/11/2022

...........................................................................................................
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Ipreven - Instituto de Previdência Municipal  de 
Presidente Venceslau  -   São Paulo 

Lei Complementar  023/01,  de 01/11/2001   -    CNPJ 04.988.533.0001-84 
 

 

Rua José Bonifácio n°213 – centro                               CEP 19400-000                       Presidente Venceslau – São Paulo 

                      Telefone: (18) 3272-3137                               e-mail: ipreven@presidentevenceslau.sp.gov.br 

 

 

PORTARIA Nº 117/2022 

 

NATHÁLIA DO VALE SILVA – Diretora Presidente do IPREVEN – 
Instituto de Previdência Municipal de Presidente Venceslau, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e; 

 

CONSIDERANDO as indicações dos servidores públicos municipais 
efetivos para comporem o Comitê de Investimentos do IPREVEN, 
referente ao quadriênio 2022-2026, nos termos da Lei Complementar 
Municipal nº. 246/2022; 

 

RESOLVE: 

NOMEAR os servidores públicos municipais abaixo relacionados, para 
comporem o COMITÊ DE INVESTIMENTOS, para o quadriênio 2022/2026. 

 

SILVANA EMERICH CORREA SILVA – Membro Titular 

VINÍCIUS THIAGO BARUTA – Suplente 

GABRIEL HENRIQUE CUSTÓDIO DIAS PALOMO – Membro titular 

NAILA YURI OKADO SOARES - Suplente 

MURILO FERREIRA GARCIA – Membro Titular 

 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

REGISTRE-SE            PUBLIQUE-SE            CUMPRA-SE 

 

Presidente Venceslau (SP), 22 de novembro de 2022. 

 
 

NATHÁLIA DO VALE SILVA 

Diretora Presidente 

IPREVEN - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL
IPREVEN - Instituto de Previdência Municipal

Atos OficiaisAtos Oficiais

Portarias
Portarias
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